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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MACAÉ/RJ

EDITAL DE ELEIÇÃO  012/2023- Alteração do Cronograma
ELEIÇÕES PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 2024/2027

Pelo presente, o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente (CMDDCA), sediado na Avenida Lacerda Agostinho, nº 477, Virgem Santa, 
Macaé/RJ, criado pela Lei Municipal nº. 1.365/92 e substituída pelas Leis n.º 2.471/04 
e 4.921/2022, através da Comissão Eleitoral para Seleção Pública do Conselho Tute-
lar de Macaé (2024/2027), presidida pela Sra. Cesária  Catarina Carvalho Ribeiro de 
Maria, e tendo como membros, as conselheiras de direito, Monique Rangel do Carmo 
Gouveia, Dilma de Andrade Negreiros, Luciene Lima Perini Andrade, Andrea Rita Car-
doso Bezerra e Aline da Cruz Barbosa, diante da assembleia extraordinária ocorrida na 
sede do CMDDCA em 10 de novembro de 2022, convocada pelo Edital nº 014/2022, 
com aprovação do edital pela plenária e Resolução CMDDCA nº 07/23, no uso de suas 
atribuições legais, vem pelas razões abaixo aduzidas, apontar a seguinte alteração no 
Cronograma – ANEXO I - Edital de Eleição 001/2023.
Considerando a necessidade de atender aos prazos e ritos processuais, bem como 
garantir a ampla defesa dos candidados diante dos procedimentos de impugnação de 
candidaturas, fica alterado o cronograma previsto no Anexo I do Edital nº 001/2023, 
que passa a ter a seguinte redação:
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Considerando a necessidade de atender aos prazos e ritos processuais, bem como garantir a ampla 
defesa dos candidados diante dos procedimentos de impugnação de candidaturas, fica alterado o cronograma 
previsto no Anexo I do Edital nº 001/2023, que passa a ter a seguinte redação: 
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Macaé, 17 de outubro de 2023. 
 

Cesária Catarina Carvalho Ribeiro de Maria 
Presidente da Comissão Eleitoral para Seleção Pública do Conselho Tutelar de Macaé 

(2024/2027) 

 ETAPA 
 

DIA LOCAL 
 
 
 
20 

Lista Final dos escolhidos,na          ordem 
de classificação e aprovados para 

participar do 
curso de capacitação 

 
 

27 de outubro de 2023 

 
A ser publicado no Diário oficial e 

Site da Prefeitura de  Macaé 

 
 

21 

Curso de Capacitação 
obrigatório e eliminatório dos 

candidatos escolhidos Titulares e 
Suplentes 

 
 

06 a 14 de novembro de 
2023 

 
Local a ser definido e publicado no Diário 
Oficial e  Site da Prefeitura de  Macaé 

 
 

22 

Publicação Final dos Eleitos com 
hora e local da 

posse 

 
17 de novembro de 2023 

 
A ser publicado no Diário oficial e 

Site da Prefeitura de  Macaé 

 
23 

 
Dia da Posse 

 
10 de janeiro de 2024 

 
Local a ser definido e publicado no Diário 

Oficial e  Site da Prefeitura de  Macaé 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA N° 128/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:
Art. 1° - Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria n° 64/2023, por 180 (cento e oiten-
ta) dias a contar de 14 de outubro de 2023.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 10 de outubro de 2023.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

PODER LEGISLATIVO


